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1 OBJETIVO

Esta Norma fixa os procedimentos a serem adotadosotacdo de projetos de Recomendacdo e
Documento OIML, encaminhados ao Inmetro pelo BIMbuepelos Secretariados dos Comités e
Subcomités Técnicos da OIML.

2 CAMPO DE APLICACAO

Esta Norma se aplica a Dimel.

3 RESPONSABILIDADES

A responsabilidade pela revisdo desta Norma é derDi

4 DOCUMENTO COMPLEMENTAR

NIE-DIMEL-104 - Estrutura e Procedimentos para dgstvimento da regulamentagdo técnica
metrologica

5 SIGLAS

OIML Organizagéao Internacional de Metrologia Legal
BIML Bureau Internacional de Metrologia Legal
CIML Comité Internacional de Metrologia Legal
OIML R Recomendacéo Internacional OIML

OIML D Documento Internacional OIML

OIML G Guia OIML

OIML B Publicacdes Basicas OIML

OIML V Vocabuléarios Internacionais OIML
Dimel Diretoria de Metrologia Legal
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Dider Divisdo de Desenvolvimento e Regulament&détiologica
TC Comité Técnico da OIML
CT Comité Técnico da Dimel
SC Subcomité Técnico da Dimel
6 DEFINICOES

6.1 Organizacao Internacional de Metrologia Legal OIML
Entidade intergovernamental, criada em 1955, asradeuma Convencéao realizada em Paris, que tem
como objetivos principais:

6.1.1Determinar os principios gerais da metrologia legal

6.1.2Estudar, com a finalidade de unificar os métodaggalamentos, os problemas de caréater legislativo
e regulamentar da metrologia legal, cuja solucg@deinteresse nacional,

6.1.3 Estabelecer modelos de projetos de leis e regulaserlativos aos instrumentos de medicéao,
sistemas de medicédo e medidas materializadassaislizacoes;

6.1.4 Elaborar projeto de organizacdo prética de um @erwodelo de verificagdo e controle de
instrumentos de medicéo, sistemas de medicao elaseniaterializadas;

6.1.5Fixar as caracteristicas e qualidades necessasiaficeentes que devem apresentar 0s instrumentos
de medicéo, sistemas de medicdo e medidas matadati para serem aprovadas pelos Estados Membros
e para que sua utilizacao possa ser recomendguanmminternacional.

6.2 Publicacbes OIML
As principais publica¢gées OIML séo:

6.2.1 Recomendacgéo Internacional (OIML R)
Conjunto de exigéncias técnicas e metroldgicas,ptemmentado pelos procedimentos de ensaio de
aprovacgao de modelos e/ou verificagcéo, elaboraalma $orma de regulamento modelo.

Nota: As OIML R séo sancionadas pela Conferéncia Inteonal de Metrologia Legal e, de acordo com
a Convencao que criou a OIML, os Estados Membuasifina obrigacdo moral de aplica-las, na
medida do possivel. A principio essa aplicacdo peddeita pela harmonizagdo dos regulamentos
nacionais existentes ou pela adocéao direta da Rwtagdo como regulamento nacional.

6.2.2 Documento Internacional (OIML D)
Conjunto de informagfes referentes a metrologiagenal ou a um instrumento, ou a um campo de
medicao especifico, cuja publicacdo foi julgadaesséria pelos 6rgaos competentes da Organizacao.

Nota: Os Documentos Internacionais sao adotados pelo CIML
6.2.3 Guia Internacional (OIML G)

Conjunto de informagdes, com o0 objetivo de fornecgentacdo para aplicacdo de determinadas
exigéncias da metrologia legal.
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6.2.4 Publica¢des Bésicas Internacionais (OIML B)
Conjunto de informacgdes que definem as regras opeias de varias estruturas e sistemas da OIML.

6.2.5 Vocabularios Internacionais (OIML V)

Atualmente sdo os seguintes:

a) OIML V1 — Vocabulario internacional de termos detmegia legal,

b) OIML V2 — Vocabulério internacional de termos funuatais e gerais de metrologia;
c) OIML V3 — Dicionério de ensaios de dureza

6.3 Constituicdo da OIML
Fazem parte da OIML os seguintes organismos:

6.3.1Conferéncia Internacional de Metrologia Legal
Orgao deliberativo, que se reune de quatro em @@atos. Sua funcdo € sancionar os relatérios dos
Comités Técnicos e fixar o orcamento da Organizagda o periodo de duas Conferéncias.

6.3.2 Comité Internacional de Metrologia Legal (CIM.)
Orgao associado aos grupos de trabalho técnicopatt@s Comités Técnicos (TC), responsaveis pela
elaboracao dos projetos de Recomendacao e Docwsriatémacionais.

6.3.3 Bureau Internacional de Metrologia Legal (BIM.)

Orgédo de coordenacdo e documentacdo das atividtmegrupos de trabalho técnico. Assegura as
relagBes com outras organizagdes internacionasgecva os relatérios oficiais de todas as atidadath
OIML, editando as publicacbes, encaminhando asespondéncias da OIML e executando outras
funcdes administrativas.

6.4 Comité Técnico OIML (TC OIML)
Segmento internacional responsavel pela elaboragé@visao periodica das OIML R e OIML D, nos
campos de atuacgdo que lhes foram atribuidos p&id.Cl

6.5 Comité Técnico da Dimel (CT)
Comité instituido no ambito da Dimel, de caratenstdtivo, vinculado a Dider, operando sob sua
supervisao e atuando nas diversas areas cobeldag geologia Legal.

6.6 Subcomité Técnico da Dimel (SC)
Comité instituido no ambito da Dimel, de caraterstdtivo, vinculado a Dider e ao seu respectivo €T,
atuando sob sua supervisdo, nos diversos campgsidacéo da metrologia legal.

7 PARTICIPACAO NOS TRABALHOS DA OIML

7.10 Brasil é Estado Membro da OIML, desde 1984, poga do Decreto Legislativo n° 89.461, de 20
de margo de 1984. Dessa forma, é chamado a oputdaie nos diversos trabalhos da OIML.

7.2 A correspondéncia da OIML, incluindo os projetogneéaminhada a Diretoria de Metrologia Legal
(Dimel) do Inmetro e repassada a Divisdo de Dedeinvento e Regulamentacdo Metrologica (Dider)
por meio eletrbnico para apreciacéo e sugestoegaaa posicionamento a ser adotado pelo Brasil.

Nota: Conforme disposto na Portaria Inmetro n° 118, del&julho de 1995, o representante do Brasil,
junto ao CIML, é o Diretor da Dimel.
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7.3 A Dider encaminha o texto do projeto OIML para co@enador do CT ou SC responsavel.

Nota: A solicitacdo da Dider é acompanhada de prazoneapsta, compativel com o prazo fixado pela
OIML.

7.3.1 Caso seja necessério, o Coordenador do CT ou 8€ nealizar uma ou mais reuniées com as
partes interessadas conforme NIE-DIMEL-104.

7.3.20 Coordenador do CT ou SC deve responder a Dideramn estipulado, mesmo que n&o existam
comentarios a respeito do projeto OIML, devend@erm posicionamento a ser adotado pelo Brasil.

7.4 A Dider analisa os comentarios recebidos do CT Gud8ntro do prazo fixado, harmoniza esses
comentarios, emite o posicionamento em relacaa@etp OIML (aprovacao, reprovacao ou abstencéo)
e submete ao Diretor da Dimel, até 5 dias antgwalm de votacéo fixado pela OIML.

7.5Ap6s a decisdo do Diretor, a Dider prepara a dootegéo a ser encaminhada ao Membro do CIML
responsavel pelo TC, ou ao Diretor do BIML, confermcaso, anexando o Boletim de Voto, assinado
pelo Diretor da Dimel, acompanhado dos eventuaiseotarios e/ou sugestdes.

Nota: Copia da documentacéo fica arquivada na Dider.

8 DOCUMENTOS DE REFERENCIA

Decreto n° 89 461 de 20 de marco de 1984 — Promau@anvencao que institui a OIML
Portaria Inmetro n° 118 de 31 de julho de 1995 {edze competéncia ao Diretor da Dimel para
representar o Brasil junto ao CIML.

9 HISTORICO DA REVISAO

- O Sumario foi alterado.

- O item 1 foi alterado.

- O item 4 passa a ser o item 8.

- Houve re-ordenamento dos itens da norma.

- O item 5 foi alterado. Foram inseridas as segsistglas: OIML R, OIML D, OIMLG, OIML B, OIML
V, CT e SC, e foi excluida a sigla GT.

- Foram incluidas as definicbes de CT e SC.

- Foram alterados os subitens 7.1, 7.3, 7.3.12,7/34 e a Nota em 7.5.




